
ESTADO DE MATO GROSSO  

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 

 

DENOMINA DE ERNESTINA FERREIRA DO 

NASCIMENTO A SALA DE AMAMENTAÇÃO 

LOCALIZADA NO PISO INFERIOR DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, nos termos do artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município; bem como o 

Art. 36, I, alínea “r” do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica denominada de Ernestina Ferreira Nascimento a Sala de 

Amamentação da Câmara Municipal de Cuiabá, localizada no piso inferior do Palácio 

Paschoal Moreira Cabral. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá, 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em 03 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO 

PRESIDENTE 
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